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TERMO DE REFERENCIA
Empresa: ____________________________________________________________
CNPJ: _______________________________________
Endereço: ____________________________________________________________
Telefone (____) _______________________________
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SUBSTITUIÇÃO DE CALHA E VEDAÇÃO DO ELEVADOR

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de material e mão de obra visando a substituição/instalação de calha metálica para vedação do encontro da estrutura do elevador com a parede externa do prédio da Câmara Municipal de Charqueada/SP, com o objetivo de eliminar infiltrações e vazamentos em períodos chuvosos.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade de correção de infiltrações e vazamentos identificados na estrutura externa do elevador da Câmara Municipal de Charqueada/SP, especialmente em períodos de chuva.

Foi constatado que o encontro entre a estrutura do elevador e a parede externa do prédio apresenta deficiência de vedação, permitindo a entrada de água pluvial, ocasionando riscos de danos estruturais, deterioração de acabamentos, comprometimento da pintura, possíveis danos elétricos e riscos à adequada conservação do patrimônio público.

A solução identificada consiste na substituição/instalação de calha metálica apropriada para captação e direcionamento da água, promovendo a vedação adequada do local.

A execução dos serviços ocorrerá em área externa, com acesso em altura aproximada entre 8 (oito) e 10 (dez) metros, exigindo que a empresa contratada possua capacidade técnica, equipamentos e condições de segurança adequadas para execução dos trabalhos.

A contratação contempla fornecimento integral de materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, transporte, instalação e demais insumos necessários à perfeita execução do objeto.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO

	Item
	Descrição

	01
	Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de aproximadamente 03 (três) metros de calha metálica destinada à vedação do encontro entre a estrutura externa do elevador e a parede do prédio da Câmara Municipal, incluindo todos os materiais, mão de obra, fixadores, vedantes, acabamentos, equipamentos de acesso em altura, ferramentas e demais insumos necessários para execução completa do serviço.


4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

A contratação deverá observar, no mínimo:

· Calha metálica resistente às intempéries; 

· Material apropriado para uso externo; 

· Vedação completa contra infiltrações; 

· Fixação segura e resistente; 

· Utilização de vedantes e acabamentos adequados; 

· Compatibilidade com a estrutura existente; 

· Execução com acabamento adequado e sem danos à edificação; 

· Remoção de resíduos gerados durante a execução. 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1 Local de Execução

Os serviços serão executados na sede da Câmara Municipal de Charqueada/SP.

5.2 Condições do Serviço

A empresa contratada deverá:

· Realizar visita prévia para avaliação das condições do local, caso necessário; 

· Fornecer integralmente materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra; 

· Executar os serviços em conformidade com as normas técnicas aplicáveis; 

· Adotar todas as medidas de segurança necessárias para trabalho em altura; 

· Responsabilizar-se integralmente por seus funcionários, equipamentos e EPIs. 

5.3 Trabalho em Altura

Considerando que os serviços serão realizados em altura aproximada entre 8 e 10 metros, a contratada deverá observar integralmente as normas de segurança do trabalho aplicáveis, especialmente a NR-35, responsabilizando-se pelo fornecimento e utilização dos equipamentos de proteção individual e coletiva necessários.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo para execução dos serviços será de até 15 (quinze) dias corridos após a emissão da autorização de fornecimento ou instrumento equivalente.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento será o de menor preço global.

8. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão recebidos após verificação da perfeita execução, ausência de infiltrações aparentes e conformidade com as especificações deste Termo de Referência.

Caso sejam identificadas falhas, a contratada deverá realizar os ajustes necessários sem custos adicionais para a Administração.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da contratada:

· Executar os serviços com qualidade e segurança; 

· Fornecer todos os materiais necessários; 

· Responsabilizar-se por transporte, equipamentos e ferramentas; 

· Cumprir as normas trabalhistas e de segurança; 

· Reparar eventuais danos causados ao patrimônio público; 

· Manter o local limpo após a execução. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da contratante:

· Permitir acesso ao local dos serviços; 

· Fiscalizar a execução contratual; 

· Efetuar o pagamento após o recebimento definitivo dos serviços. 

11. PAGAMENTO

O pagamento será realizado após conclusão dos serviços e emissão da respectiva nota fiscal, mediante atesto do fiscal do contrato.

12. FISCALIZAÇÃO

A execução dos serviços será acompanhada por servidor designado pela Câmara Municipal de Charqueada/SP.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

A contratada será responsável por todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução do objeto, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, transporte, alimentação, equipamentos, ferramentas e tributos.
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